
Indicação nº

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido Verde-PV, com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor Vander  de  Jesus 

Maciel,  Secretário  Municipal  de  serviços  urbanos  de 

Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  viabilize  o  serviço  de 

MELHORIA NA ILUMINAÇÃO, COM A INSERÇÃO DE UM POSTE, na 

Rua  Juriti, próximo ao n°01 no Bairro CONJUNTO FÉ E 

RAÇA, neste Município. 

Justificativa: 

Há um poste no início da rua e outro somente no final, 
consequentemente os moradores se sentem inseguros ao 
transitarem a noite pela via. Os munícipes necessitam do 
deslocamento em condições melhores, quanto mais luz, 
maior será a sensação de segurança. 
 

GABINETE DO VEREADOR FASSARELLA, 23 de OUTUBRO de 2020.

EDISON VALENTIM FASSARELLA
Vereador - PV

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100300039003700380037003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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